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Poder Legislativo
cÂulana MUNICIPÂL DE JAGUARIBE

pRoJETo DE RESot uÇÂo N" 002/ DE 10 DE FEvEREIRo DE 2022.

"Alteru o valor constunte no quadro do Artigo 1'da Resolação n'032, de 20 de
mfirço de 2020 que trutu do Cargo de Diretor de Comunicaçfro Social criado
pelu Resolução n"010, de 26/02/2016, que tnstituiu o DEPARTAMENTO DE
ASSESSORTA DE TMPRET{SA E COML\NÚCAÇÁO SOCTAL DA CÂptana
MT]NICIPÁL DE JAGUARIBE, DISPOE SOBRE A SUA ESTRT]TURA E
»Á oarnas PRowDÊwctqs "

A NTESA IiXECUTIVA DA CÂUETT.I N,{T]NICIPAL DE .IAGT ARII}EO USANTIO

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta à judiciosa apreciação da Colenda
Câmara de Yere:rdores de JAGI"IARIBE-CE, a seguinte:

RESOLIJÇÃO:

Art" 1" - Fica alterado o r alor do vencimento c1o cargo em Comissão cle DIRETOR DE
CON4LiNIIIAÇÀO SOCIAI-. criaclo pela Resolução rru 010 de 26 cie fevereiro de 2016 e alterac'lo pelo
a.rtigo I .lu Restrluçào nu 0il. dc 20 de mar'ço de 1010.

Art.2o- O Vencirlento passará a vigorar conl'orme cl cluadro abairo

Cargo Nomenclatura Vencimento'RS
Diretor de Comunicação Social DAS.1 1.650.00

Art.3" - Permanecem inalteracias as demais disposiçôes conticlas na Resoiuçào no 010 de 26 de

levereiro de 2016.

Art.;1" - Esta Resolução entrará em vigor na data cle sliapublicação" com ef-eitos retroativos a io de

Í-evereiro de 2022.

Art. 5" - Ficam revogadas as disposições em contrário
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